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Artigo &o — C presente decreto eritísfrá eíh VÍgõr n à 
data de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições'em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de ßao Paulo, em 12 

de março de 1953. ' T 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

D E C R E T O N . 27.721, D E 32 D E MARÇO D E 1957 

3 Autoriza' a Secretaria dè Estado da Saú
de Pública e da Assistência Social a admitir 
servidor, extranumerárió mensalista, para a 
Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar
tamento de Saúde. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SJAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 27.718, D E 12 D E MARÇO D E 1957 

Autoriza a Secretaria d : Estado da Saú
de Pública, e da Assistência Social a admitir 
servidor extranumerárió mensalista, para a 
Serviço de Tububerculose, do Departamento 

de Saúde. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando dê suas atribuições legais».— 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dis
posto n ; artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril 
de 1956, prorrogado pelos Decretos ns. 28.587. de 13-10-
56 26.885. de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a 
admitir o dr. João batista dos Santos Araujo, para exer
cer como extranumerárió mensalista, as funções de Me
dico, mediante o salário da referência 38 — Cr$ 
14.000,00, na Divisão do Serviço de Tuberculose, do De
partamento de Saúde, observado o disposto no it?m VI , 
do artigo 5.o, das Disposições Transitórias do Decreto n. 
Í / . 301 , de 22 de janeiro de 1957, onerando a despesa, nes
te exercício, a Verba 184 — alínea 101 — "Mensalistas" 
— do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3 o — Revogam-se as disposições em con
t rár io . 

Palácio do 5ovêrno do Estado de São Paulo, em 12 
de março c!e 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Puplicado na Diret :r la Gsral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 1 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 27.119, D E 12 D E MURÇO D E 1957 
Autoriza a Srcrefaria de Estado da Saú

de Pública e da Ass'stência Social a admitir 
servidor extra numerario mensalista para o 
Hospital de Clinicas de Miranlopolis, do Ser
viço fie Medicina Sccial. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de - suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica a Sec: etária de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 d'? abril de 1956, 
prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.E85, 
de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir o 
dr. Carlos Wilson Sampaio para exercer, como extranu
merár ió mensalista, as funções de México, merfiante o 
salário da ref. 38 — Cr$ 14.000,00, no Hospital de C l i n i 
cas de Mirandopolis, do Serviço de Medicina Social, em 
vaga decorrente da disnensa do dr. Massaiuky Oteukl, 
por ato de 14-2-57, publicado a 15 do mesmo mês, obser
vado o disposto no item IV, <to artigo 5.o, das Disposi
ções Transi tórias do Decreto 27.301. de 22 de janeiro de 
1957, onerando a despesa neste exercício, a Verba 227 — 
alínea 101 — "Mensalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presen'^ decreto en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições etn con
t rá r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Puplicado na Diretoria Geral da Secretaria <fe Esta
do dos Negócios do Govêmo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerrue Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 27.720, D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Autoriza a Secretaria de Estado d> Saúde 

Pública e a Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerárió mensalista, no Depar
tamento de Assistência a Psicopatas. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.0, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26587, de 13-10-56, 
26S85, de 28-11-58 e 27254, de 14-1-57, autorizada a admi
tir o sr. Mario Soares de Oliveira para exercer, como 
extranumerárió mensalista. as funções de Guarda, me
diante o saiário da ref. 13 — Cr$ 4.400,00, no Departa
mento de Assistência a Psicopatas, a fim de ter sede de 
exercício no P - M J , Divisão "Manicômio Judiciário", ob
servado o disposto no item VI , do artigo 5.o, das Disposi
ções Transitórias do Decreto n . 27.301, de 22 de janeiro 
de 1957, onerando a despesa, neste exercício, a Verba 212 
— alínea 101 — "Msnsalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque SeiffarU» — Diretor Geral . 

Decreta: \ * 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.0, do Decreto n . 25.'.'43,' de 14 de abril de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-5S, 
26.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a ad
mitir o dr. Euswâldo Athayde de Souza, para exercer co
mo extranumerárió mensalista, as funções de Médico, me
diante o salário da referência 38 — Cr$ 14.000,00, na D i 
visão do Serviço de Tuberculose, do Departamento de 
Saúde, a fim de ter sede de exercício no Hospital-Sana-
torio do Mandaquí, observado o disposto no item VI , do 
artigo 5.o, das Disposições Transitórias do Decreto n . 
27.301, de 22 de janeiro de 1957, onerando a despesa, nes
te exercício, a Verba 184 — alínea 101 — "Mensalistas" 
— do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Caríos de Albuquerque Seifíirtb. — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 27.722. D E 12 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acoruo com o üispusto no aitigo la7, da Consolidação 
aprovada peio Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
iaotí, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotado no Instituto de Cardiolo

gia, ca decretaria de Estado da Saúde Publica e da As
sistência Social, um Q) cargo da ciasse " T " , da carrei
ra de Meuicj. ao Q S Ü P A S - Í ^ P - I I I , lotado no Serviço de 
Meuicina Social, da mesma Secretaria, e ocupado, inte
rinamente, pelo dr. Silvio Dante Bertachi. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcioná
rio a que este decreto se refere continuará a ser pago 
per conta da dotação cerrespondente ao cargo por ele 
ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
este aecreto, será apostilado peio Secretario de Estado 
ca Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila 
publicaaa no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este aecreto ent rará em- vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO QUADROS* 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do des Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.723, D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 197, da Consolidação 
aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
1956, 

Decreta: 
Artigo l . o — F ica relotado no Instituto "Adolfo 

Lutz" , oo Departamento de Saúde, da Secretaria de Es
tado da Saúde Pública e da Assistência Social, um (1) 
cargo da classe " H " , da carreira de Escriturário, do 
QSSPAS-PP-I I I , lotado no Instituto Butantan. da refe
rida Secretaria, ocupado por d. Eunice Bellenzani. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, a funcionária a 
que alude este decreto, continuará a ser paga por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O título da funcionária de que trata 
este decreto será apostilado pelo secretár io de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão cficial. 

Artigo 4.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gcvêmo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do des Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.724, D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no aitigo 197, da Consolidação 
aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
1956, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica relotado no Serviço de' Policia

mento da Alimentação Pública, do Departamento de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social, um (1) cargo da classe " H " , da car
reira de Escriturário, do Q S S P A S - P F - H I , lotado na D i 

visa* Administrativa, do referido Departamento dè Saú
de, ocupado por dona Angélica Nogueira Lodo. 

Artigo 2.o — No corrente exercício a funcionária a 
que alude'este decreto continuará a ser paga por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O título da funcionária de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretario de Estado da 
Sawde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do des Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.725, D E 12 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o disposto no artigo 197, da Consolidação 
pprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
1956, 

Decreta: 
Artigo l . o — Pica relotado no Serviço Social do Es

tado, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da As
sistência Social, um cargo da classe " V " , da carreira de 
Médico, do QSSPAS—PP—III, lotado no Serviço de Po
liciamento da Alimentação Pública, do Departamenot de 
Saúde, da mesma Secretraia, e ocupado pelo dr. José da 
Silveira. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário a 
aue este decreto se refere, continuará a ser pago por con
ta da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
êr>te decreto, será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Artigo-rf.o — Este decreto en t ra rá em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria G?ral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.726, D E 12 D E MARÇO D E 1957 
Extingue Posto de Assistência Médico Sa

nitária, da Divisão do Serviço do Interior, do 
Departamento de Saúde, da Secretaria de Es
tado da Saúde Pública e da Assistência So
cial . 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica extinto o Posto de Assistência Mé-

dico-Sanitária de Lavrinhas, da Divisão do Serviço do 
Interior, do Departamento de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, criado 
pelo Decreto n . 18.207, de 26 de julho de 1948. 

Artigo 2.o — O presente decreto en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1357. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 12 de março de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral ', 

D E C R E T O N . 27.727, D E 12 D E MARÇO DE 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerárió 
diarista. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica admitido como exceção ao dispos

to no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-5S e 27.254-57, e nos termos do ar
tigo 12, do Decreto 27.303, de 22-1-1957, combinado com 
o artigo 5.0, item IV, das Disposições Transitórias do re
ferido decreto, com o salário diário de Cr$ 163,30, Apa
recido Toledo para exercer, como extranumerárió diaris
ta, funções de Servente, no Ginásio Estadual de Águas 
de Lindóia, na vaga decorrente da dispensa em 31-3-
1955, de Nivaldo Ferrato. 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em i2 de março de 1957. 

.. Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.728, DE 12 D E MARÇO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerárió» 
mensalistas. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam admitidos, como exceção ao dis

posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorro-


